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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG 

 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Departamento de Compras e Licitações 

Praça Coronel Bembém, 1477 – Centro – Manga-MG, CEP 39.460-000 Tel.: (38) 
3615-2112 

 

Aviso de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO n°054/2021 

Decreto Federal n.º 10.024/2019, Lei Federal n.º 8.666/1993, Lei 
Complementar n.º 123/2006, e o Decreto Municipal n.º 26/20 e demais 
legislações aplicáveis, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e 
Anexos. 

TIPO: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

 

 
 
OBJETO: 

Registro de Preços para “eventual e parcelada CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE LINK DE ACESSO 
DEDICADO, USANDO INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA E 
VIA RÁDIO COM LICENÇA DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM 
no municipio de Manga”. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DIA: 26/10/2021 

HORA: 09:00hs 

LOCAL: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal 
de  Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br” 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°054/2021 
 

DIA: 26/10/2021 

HORA: 09h00min  

LOCAL DE 

REALIZAÇÃO
: 

RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 11/10/2021. 09h00min.  

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 26/10/2021. 
08h59min.  

Data de abertura do pregão: 26/10/2021. 09h00min. 
Local: http://comprasbr.com.br 

FORMALIZA
ÇÃO DE 
CONSULTAS E ENCAMINHAMENTOS: 

Praça Coronel Bembém, 
1477, Centro/  Manga – MG. 

Fone: (38) 3615 - 2112 

(Dias úteis, das 08h00min 
às 18h00min horas)  
E-mail: cpl.manga@yahoo.com.br 

 
PROCESSO: 

 
Nº 0083/2021 

 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
mailto:cpl.manga@yahoo.com.br
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A Prefeitura Municipal de Manga, através da PREGOEIRA nomeada pela Portaria nº 66 de 
08 de Março de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado com obediência ao disposto no Decreto 10.024/19, e na Lei 
n. 10.520, de 18.07.02 e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93, suas alterações, Lei 
Complementar 123/2006, devidamente alterada pela LC 147/2014, e demais legislações 
complementares, fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR ÍTEM, destinada à contratação do objeto conforme descrito abaixo. 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação: 
 
Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE LINK DE ACESSO DEDICADO, 
USANDO INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA E VIA RÁDIO COM LICENÇA DE 
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM, conforme quantidade, condições e especificações 
constantes neste Edital e seus Anexos. 
 

1.2- Unidades Administrativas Demandantes: 
Secretaria Municipal De Governo 
Secretaria Municipal De Saude 
Secretaria Municipal De Educação, Cultura e Esporte e Lazer 
Secretaria Municipal De Assistencia Social 
Secretaria Municipal De Infraestrutura 
 
1.3 As Secretarias Municipais interessadas se reservam no direito de inspecionar os 
serviços cotados, procedendo ás diligências para aferir sua qualidade e execução, assim 
como a pertinência com o instrumento convocatório, descritos no Termo de Referência 
(TR) deste edital. 
1.4 Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos 
na forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 
credenciados no Portal de Licitações Compras BR, que atuará como órgão provedor do 
Sistema Eletrônico. Conforme Art. 26 do Decreto 10.024/19: 

Apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 

Art. 26. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
1.4.1 - Os documentos relativos à habilitação, deverão ser ANEXADOS 
OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a proposta na página da 
PLATAFORMA/PORTAL “COMPRASBR, onde ocorrerá a sessão, em local próprio para 
inserção dos documentos. 
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 AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA PLATAFORMA, 
SERÃO CONSIDERADAS INABILITADAS. 

 

Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de 
lances do   Pregão. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação, oriunda da presente contratação, 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
02.01.01.04.122.1002.2104 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 46. 
03.01.01.08.122.2001.2202 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 125. 
04.01.01.12.122.3001.2302 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 199. 
05.01.01.10.122.4001.2402 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 321. 
06.01.01.04.122.5001.2502 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 463.  

  
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma: 
http://comprasbr.com.br 

3.1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 

 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas  neste Edital e seus Anexos. 
5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 

5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
5.4 Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem em: concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
Administração Municipal. 

http://comprasbr.com.br/
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5.5 Caso a empresa apresente Certidão Negativa de Débito de falência e concordata ou 
Certidão Negativa de Débito de recuperação judicial ou extrajudicial, estas deverão ser 
expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
5.6 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 
5.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que 
terá,  em especial, as seguintes atribuições: 

 
6.1.1 Do Pregoeiro: 
a) Conduzir a Sessão Publica; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e 
aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 
c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 
d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 

g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente    
quando mantiver sua decisão; 
h) Indicar o vencedor do certame; 
i)Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j)Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; e 

h)Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a  sua 
homologação. 
 

6.1.2 Da Equipe de Apoio: 
a) C aberá à equipe de apoio auxiliar o Pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 
 

6.1.3 Do licitante: 
Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente de que trata o §2° do art. 5º, no sistema eletrônico utilizado 

no certame; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 

 
 

7. PARTICIPAÇÃO: 
7.1 A participação no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e 
subsequente  encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 
7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 
 

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com o 
Pregoeiro deve ser feito através do chat disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro 
não atenderá licitantes durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro 
meio que não o  chat do sistema. 
8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

8.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5 Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de 
lances; 
8.6 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. 
8.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.8 Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
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vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.9 O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do 
caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.10 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.11 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 e 
no §1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
8.12 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, o Pregoeiro poderá assessorado pela Equipe de Apoio, admitir o reinício 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 
parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 
8.13 Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
8.14 Facultativamente, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 
caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 
menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
8.15 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.16 Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na 
página do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a 
desclassificação por identificação. 
8.16.1 OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O 
ENCERRAMENTO  DA FASE DE LANCES DO PREGÃO. 
8.17 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 
8.18 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.19 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.20 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor ME/EPP/MEI. Após o 
desempate, poderá o (a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja 
o valor de referência definido pela administração pública. 

 
9. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
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9.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou equipamentos 
ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de 
arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou 
equipamentos neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
9.2.1 O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo 
de  Referência (TR). 
9.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
9.4 Na hipótese de o licitante ser ME/EPP/MEI será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006. 
9.5 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO. 
9.5.1 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas 
e  encargos inerentes ao serviço e seus equipamentos até sua execução no local fixado 
por este edital. 
9.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
ou da Legislação em vigor. 

9.7 O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, 
preço total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens. Deve-se observar um valor 
de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor do 
objeto for de grande porte. 

 
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1 Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e  de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10.1.1 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.1.1.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 
por micro empresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada 
pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na Lei. 
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c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2 Na hipótese da não contratação nos temos previstos acima. 
10.3 O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.4 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
10.5 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 
10.6 O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.7 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
11. DA HABILITAÇÃO 

11.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
11.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
11.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
11.1.4 Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 
12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
11.1.5 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a) Pregoeiro(a) 
reputará o licitante inabilitado. 
11.1.6 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. 
11.1.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 
11.1.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, 
sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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11.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

12. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
12.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
12.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
12.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971. 
12.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

12.8 Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante a Declaração de Microempresa 
(Anexo V). 
12.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
13. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
13.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
13.3 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais, créditos tributários relativos às contribuições sociais, contribuições instituídas a 
título de substituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas na 
Dívida Ativa da União (DAU); 
13.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
13.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
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13.6 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
13.7  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
em relação a todos os estabelecimentos da empresa, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 9.452, 1o de maio de 1943, instituída pela Lei no 
12.440, de 07/07/2011. 
13.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
13.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
13.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
13.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
13.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
13.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
13.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
13.15. Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação acima, ter-se-
ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 

 
14. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
14.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração (ões) de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante prestou ou está 
prestando serviços compatíveis com o objeto do certame. O atestado/declaração deverá 
conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ, o nome do 
responsável pelo mesmo. 
 

15. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não superior a 
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90(noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar 
do documento. 
15.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 

16. DECLARAÇÕES: 
16.1 Assinada por representante legal da proponente, de que: 
 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para habilitação da proponente, sob as 

penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei n° 8.666/93; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99); 

d) Declaração de ME/EPP; 

e) Declaração que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, e que se compromete a manter, durante a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao 

disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Cosumidor, bem como ao edital e Anexos deste pregão. 

 
17. DAS DIPOSIÇÕES DA HABILITAÇÃO 

17.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópia 
simples. 
17.2 As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
17.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 
17.4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação 
da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 
17.5 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o 
licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 
habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
17.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 
de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido 
emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento 
das propostas(exceto para o item 14.1). 
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17.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da 
licitação, deverão apresentar obrigatoriamente toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal. 
17.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, pra regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme § 1° do Artigo 43 da Lei 147/2014. 
17.9 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

18.1 Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 
18.2 Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato 
convocatório. 
18.3 A decisão sobre a impugnação será respondida em tempo hábil para o certame, 
procedendo-se os encaminhamentos necessários. 
18.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de até 03(três) 
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
18.5 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso via 
sistema eletrônico “comprasbr”, implicará na decadência e preclusão desse direito. “Será 
concedido prazo de 10 (dez) minutos, para a interposição de manifestação do recurso”. 
18.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
18.7 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Com fundamento nas leis no. 10.520, de 17/07/2002, e no. 8.666, de 21/06/1993, 
poderão ser aplicadas à Contratada, as sanções abaixo, pela inobservância das condições 
estabelecidas para o objeto a ser contratado, a saber: 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade;  
b) Suspensão do direito de licitar e impedimentode contratar com a Administração, pelo 
prazo de até cinco anos, se convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e: 
b.1 não assinar o contrato e/ou Ata de Registro de Preços;  
b.2 deixar de entregar documentação exigida no edital;  
b.3 apresentar documentação falsa;  
b.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
b.5 não mantiver a proposta;  
b.6 falhar ou fraudar na execução do objeto;  
b.7 comportar-se de modo inidôneo;  
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b.8. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  
c) O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 0,5% 
(cinco décimos por cento), por dia que exceder ao prazo fixado, calculada sobre o valor 
do(s) iten(s) prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o cumprimento do objeto, 
obedecendo ao limite máximo de 20% (vinte por cento). Limite que ultrapassado, poderá 
ensejar a rescisão contratual pela Contratante;  
d) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do(s) iten(s) prejudicado(s) pela conduta da 
Contratada:  
d.1 pela recusa no recebimento da nota de empenho dentro do prazo de validade da 
contratação;  
d.2 pela não assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços e de seus aditivos, no 
prazo estabelecido no edital; 
d.3 pela entrega do objeto fora das especificações estabelecidas no edital de licitação e 
seus anexos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso “b” acima.  
1) A sanção da declaração de idoneidade é de competência exclusiva da Prefeitura de 
Manga, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" poderão ser aplicadas também nas 
hipóteses de que trata o artigo 88 da Lei no 8.666/93.  
2) As multas serão cobradas através de descontos da parcela do pagamento mensal 
devido. Quando aplicada no último mês do pagamento, poderá ser retida do último 
pagamento devido. Não havendo nenhuma garantia e se o pagamento já houver sido 
realizado, a multa deverá ser depositada na conta do Município de Manga, pela 
Contratada, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças. Tendo o serviço 
finalizado ou fornecimento realizado e o último pagamento já houver sido realizado, a multa 
poderá ser cobrada na via judicial / por execução fiscal;  
3) No caso da penalidade de multa, em face dos elevados custos administrativos dos 
processos para análises e aplicação de sanções, o valor mínimo da multa aplicada será de 
R$ 1.000,00 (um mil reais).  
4) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, nos  casos de 
suspensão de licitar, o Licitante / Contratado deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
5) Será assegurado ao licitante/fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 
mencionadas, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6) A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras.  
7) A imposição de qualquer sanção administrativa à Contratada implica na impossibilidade 
de emissão, em favor da empresa, de Atestado de Capacidade Técnica, pelo período de 2 
(dois) anos, contados da data da imposição da sanção pelo Município de Manga. 
 
20. DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 O resultado da licitação será submetido à consideração da autoridade competente da 
Prefeitura Municipal de Manga, para fins de homologação. 
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20.2 Após a homologação do resultado da licitação, a licitante classificada em 
primeiro lugar terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação pela CONTRATANTE, para assinar a ata de registro de 
preços, conforme minuta (Anexo II). 
20.3 A convocação será feita por emissão e encaminhamento da Ata ao Fornecedor. 

20.4 Poderá a licitante ser desclassificada até a contratação, se a CONTRATANTE tiver 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade 
fiscal, trabalhista, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 
20.5 Se o fornecedor primeiro colocado se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores, 
obedecida a ordem de classificação. 
20.6 A recusa injustificada da primeira classificada em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a 
licitante às penalidades previstas neste Edital. 

 
 

21. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

21.1 Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, conforme, 
Minuta – ANEXO II, com características de compromisso para a futura contratação, com o 
fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar 
fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 
21.2 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 
Edital, a Prefeitura Municipal de Manga registrará os demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
21.3 O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições do 
Contrato, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço 
registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
 
22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1 A CONTRATANTE, após o recebimento e exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas na Cláusula Quinta da minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo II 
deste Edital. 
 
23. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 
23.1 A Prefeitura Municipal de Manga poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem 
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam às 
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 A participação na presente licitação implica a concordância, por parte da licitante, com 
todos os termos e condições deste Edital e Anexos. 
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24.2 Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema 
eletrônico, conforme informação no preâmbulo deste Edital. 
24.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital incluir-se-á o dia de início e 
excluir-se-á o dia do vencimento. 
24.4 Só se iniciam e vencem os prazos, incluindo horário, referidos neste Edital, em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal. 
24.5 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 
24.6 Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão. 
24.7 No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o 
credenciamento e as propostas porventura encaminhados continuam válidos. 
24.8 Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão 
canceladas, permanecendo válido apenas o credenciamento da(s) licitante(s). 
 
25. DO FORO 

25.1 Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato/Ata de Registro 
de Preços, fica eleito o fórum da Comarca de Manga/MG. 
 

26. ANEXOS 

26.1 Fazem parte integrante deste Edital: 

 
ANEXO I: Termo de Referência do objeto 

ANEXO II: Minuta de Contrato. 

ANEXO III: Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço 

ANEXO IV e V: Declarações Complementares 

 
 
Manga, 08 de outubro de 2021. 

 
 
 

Anastácio Guedes Saraiva 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA INTERNET 
Objeto: 

Contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicações para a 
implementação, operação, manutenção preventiva e corretiva de link de acesso dedicado, 
usando infraestrutura de fibra óptica e via rádio com Licença de Comunicação Multimídia - 
SCM, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da 
semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link 
de comunicação de dados a ser instalado nas diversas secretárias e departamentos da 
Prefeitura Municipal de Manga-MG, abrangendo a totalidade da zona urbana e rural 
conforme planilha de localidades constante neste edital. 
- Estimativa de Itens: 

Item Descrição dos Serviços Unid Quantidade 
Mensal 

Quantidade 
anual 

01 Link Dedicado via Fibra Óptica, Full 
Duplex, IP Público, com suporte aos 
protocolos TCP e IP, Sla 99%, CIR 
97,8%, tráfego de dados ilimitados e 
conexões TCP´s simultâneas ilimitadas, 
proteção (redundância) com velocidade 
de no mínimo 60% do Link Principal. 
O acesso à Internet deverá ser 
disponibilizado 24 (Vinte e quatro) horas 
por dia, 07 (sete) dias por semana. 

Mbps 650 7800 

02 Link Dedicado via Rádio 5.8GHZ, Full 
Duplex, IP Público, com suporte aos 
protocolos TCP e IP, Sla 99%, CIR 
97,8%, tráfego de dados ilimitados e 
conexões TCP´s simultâneas ilimitadas, 
proteção (redundância) com velocidade 
de no mínimo 60% do Link Principal. Os 
Rádios deverão ser Certificados e 
Homologados pela ANATEL. O acesso 
à Internet deverá ser disponibilizado 24 
(Vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana. 

Mbps 270 3240 

 
Segue abaixo a lista de localidades da Zona Urbana e Rural, bem como a velocidade em 
Mega Bits Por Segundo (MBPS) previamente definida de acordo a necessidade do 
departamento para a instalação dos links dedicados. 
- Zona Urbana: 

LOCAL QUANT MBPS TECNOLOGIA 

Prédio Prefeitura (ADM) 100 Fibra 

Prédio Prefeitura C.D. (Cidades Digitais) 200 Fibra 

Sec. Assistência Social 20 Fibra 

Secretaria Municipal de Educação 30 Fibra 

Casa Lar 10 Fibra 

PSF Boa Vista 30 Fibra 
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CAPS 20 Fibra 

Biblioteca SESI 20 Fibra 

SAMU 20 Fibra 

Estimativa futura 200 Fibra 

 
- Zona Rural: 

LOCAL QUANT MBPS TECNOLOGIA 

AMAM 10 Rádio 

PSF São José das Traíras 15 Rádio 

PSF Brejo de São Caetano 15 Rádio 

PSF Nhandutiba 15 Rádio 

PSF Cachoerinha 15 Rádio 

Escola M. Augusto Belem - Cachoeirinha 15 Rádio 

Centro Educacional Infantil M. De Nhandutiba 15 Rádio 

Escola Municipal de São José das Traíras 15 Rádio 

CEIM Peter Pan Justa II 10 Rádio 

Escola Mamédio Pereira da Silva Justa II 10 Rádio 

Jesuíno Lopes de Oliveira Pequi 15 Rádio 

Estimativa futura 120 Rádio 

 
- Especificações do Serviço 
- A empresa vencedora deverá comprovar a capacidade técnica para disponibilização de 
acesso nas comunidades da zona rural do município supracitado, através de estudo de 
viabilidade. 
- Conforme tecnologia contratada, a empresa contratada deve oferecer obrigatoriamente 
infraestrutura com Fibra Óptica ou Rádio na freqüência de 5.8 GHZ, obedecendo as 
seguintes especificações: 
 A) Acesso bidirecional (tráfego nos dois sentidos); 
 B) Links dedicados: Velocidade Mínima de 97,8% da velocidade nominal e acesso 
simétrico (mesma velocidade nos dois sentidos); 
 C) Fornecimento mínimo de 01 (um) endereço IP(V4) público por acesso dedicado; 
 D) Disponibilidade média mensal de 99% dos serviços contratados; 
 E) Possuir taxa de perda de pacotes menor ou igual que 2%; 
 F) Latência máxima de 20ms (vinte milissegundos) para links dedicados na estrutura 
de Fibra Óptica, e latência máxima de 40ms (quarenta milissegundos) para links na 
estrutura via rádio. A latência será considerada como o tempo em que um pacote IP leva 
para ir de um ponto a outro da rede e retornar à origem.  
 
 G) No caso de fornecimento de link dedicado através de rádio na frequência de 5,8 
GHZ, as antenas deverão ter um ganho de no mínimo 13 dBi sendo obrigatoriamente 
superior conforme necessidade. 
 H) A Contratada não deve aplicar qualquer tipo de limitação quanto a quantidade 
(em bytes) e uso de tráfego no acesso a internet. 
- Os custos de instalação, material, mão-de-obra e deslocamento referentes aos serviços 
acima citados serão de total responsabilidade da empresa vencedora, incluindo possíveis 
avarias e sinistros nos equipamentos de comunicação em comodato.  
- Esta conexão deverá ser direta com a Rede Internet, suportando aplicações dos 
protocolos TCP e IP – Transmission Control Protocol e Internet Protocol.  
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- Em caso de inoperância no Link Principal, todo o tráfego, nos dois sentidos, deverá ser 
automaticamente direcionado para a outra rota (link de proteção) disponível com origem 
numa segunda concessionária (redundante), logo o mesmo deve ser apresentado na 
proposta.  
 
- Instalação do Link Dedicado: 
- O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado no DataCenter da Prefeitura 
Municipal de Manga-MG, de modo que, todos os computadores das Redes da Prefeitura 
deverão acessar integralmente todos os serviços da Internet (Navegação, envio e 
recebimento de E-mails, FTP e todos osdemais serviços) sem qualquer restrição ou 
distinção. Tudo deve ser providenciado antecipadamente e de forma programada para que 
os Servidores da Prefeitura possam ser devidamente configurados com os novos 
endereços IP e possam se manter em pleno funcionamento, sem quaisquer transtornos, 
tornando o processo de instalação o maistransparente possível. 
- Os equipamentos (ONU e Rádio) necessários para a ativação do Link Dedicado deverão 
ser fornecidos pela Contratada em regime de comodato. 
- Prazo para Instalação e Configuração do Link Dedicado: 
- O Link Central deverá ser instalado e configurado no equipamento fornecido pela 
Prefeitura Municipal (Roteador/Servidor de Internet) num prazo de 30 (trinta) dias. 
- Os links dedicados deverão ser instalados em 02 (dois) pontos na prefeitura Municipal 
conforme descrito na tabela de itens deste edital: 
 A) O link 1 (um) dedicado com velocidade de 100 Mega Bits por Segundo (MBPS) 
será instalado em roteador/servidor para atender a demanda da Administração usando 
infraestrutura de Fibra Óptica. 

B) O link 2 (dois) dedicado com velocidade de 200 Mega Bits por Segundo (MBPS) 
será instalado em roteador/servidor para atender a demanda do Projeto Cidades Digitais 
usando infraestrutura de Fibra Óptica. 
- A Empresa vencedora deverá instalar e testar o ponto central. A Ativação do mesmo para 
fins de contrato somente será efetivado a partir do momento que Prefeitura emitir a Ordem 
de Ativação do mesmo. E esta ativação deverá ser executada num prazo máximo de 24hs. 
- Os demais pontos de internet deverão ser instalados em no máximo 30 (trinta) dias após 
a emissão da Ordem de Serviço. 
- Prazo para Suporte do Link Dedicado: 
- Suporte Técnico para o Link dedicado, deverá ser prestado em horário de expediente da 
Prefeitura (Manhã: 08:00 às 12:00 – Tarde: 14:00 às 18:00) com prazo máximo de 04 
horas para solução de problemas na zona urbana e 06 horas na zona rural, após a 
abertura do chamado técnico; 
- Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato 
com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 60 minutos, se tratando 
de zona urbana e 120 minutos se tratando de zona rural. 
 
Manga 24 de agosto de 2021. 
 
 
 

___________________________________________ 
Jose Magalhaes Chaves Júnior 

Secretario de Governo 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO N° 000/2021 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE MANGA, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
__________________________ DE CONFORMIDADE COM AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR EXPOSTAS: 

 

 
Município de Manga; Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa, à Praça Coronel Bembem, Nº1477, Centro, CEP: 39.460-000; 
Manga/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.270.447/0001-46, doravante denominado 
Contratante, neste ato representado pelo Senhor Anastácio Guedes Saraiva, Prefeito 
Municipal, inscrito no CPF sob o n.º 000.000.000-00, portador da Carteira de Identidade de 
n.º 00.000-00 e a empresa _________________________ estabelecida à 
_____________________, Nº____,  Bairro: ________, ____________________ inscrita 
no CNPJ sob o n.º ___________________________, doravante denominada Contratada, 
neste ato representada pelo  Senhor  ____________________, inscrito no CPF sob o n.º 
______________, portador da Carteira de Identidade de n.º ______________, resolvem 
firmar o presente contrato para fornecimento CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
LINK DE ACESSO DEDICADO, USANDO INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA E VIA 
RÁDIO COM LICENÇA DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM no municipio de 
Manga, em conformidade com o Processo Licitatório nº. 0083/2021, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº. 0054/2021, sob a regência das Leis Federais nº.10.520/02 e 
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 
 
1.1. - O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
LINK DE ACESSO DEDICADO, USANDO INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA E VIA 
RÁDIO COM LICENÇA DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM no municipio de 
Manga, conforme detalhado no Anexo I, do edital. 

 
 
CLÁUSULA 2ª – DA EXECUÇÃO, DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1 – Da execução 
2.1.1 - Após o recebimento da ordem de fornecimento o licitante ganhador terá o prazo de 
24(vinte e quatro) horas para execução do objeto da licitação, sendo aplicada multa de 
0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor dos serviços, 
bem como após notificação não sendo realizada a instalação e ativação (ponto central), a 
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Administração poderá a seu critério, convocar os demais proponentes para execução dos 
serviços, tendo em vista a ordem de classificação. 
2.1.2 – Para os demais pontos de atendimento, após o recebimento da ordem de 
fornecimento o licitante ganhador terá o prazo de 30(trinta) dias para execução do objeto 
da licitação, sendo aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor dos serviços, bem como após notificação não sendo realizada a 
instalação e ativação, a Administração poderá a seu critério, convocar os demais 
proponentes para execução dos serviços, tendo em vista a ordem de classificação. 
 
2.2. - Dos preços 
 
2.2.1. - O Contratante tem importância global de R$. ___________. 
 
2.2.2. – O pagamento será feito em moeda corrente nacional. 
 
2.3. - Das condições de pagamento: 
 
2.3.1. – Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, em 
moeda corrente, transferência ou cheque nominal, mediante a apresentação da nota 
fiscal/Fatura, devidamente vistada pelo responsável pelo recebimento dos serviços, 
acompanhada do relatório de execução dos serviços. 
 
Os pagamentos serão realizados em parcela única, sendo os pagamentos sempre 
realizados em até 30 dias após a execução do item. O pagamento será realizado mediante 
apresentação da documentação fiscal pertinente e comprovação da exucução dos 
serviços(relatório de execução dos serviços aprovado). 
 
 
CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 
 
3.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentarias: 
02.01.01.04.122.1002.2104 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 46. 
03.01.01.08.122.2001.2202 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 125. 
04.01.01.12.122.3001.2302 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 199. 
05.01.01.10.122.4001.2402 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 321. 
06.01.01.04.122.5001.2502 – Manutenção Atividades Secretaria de Governo 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros P. Juridica – Ficha 463.  
 
CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA  
 
4.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciado em 

___/____/______(data assinatura contrato) até _____ de _________________de ............., 

podendo ser prorrogado, caso haja interesse das partes. 



 21 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 

 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 

Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

4.2 - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer através de Termo aditivo, sendo o 

prazo de vigência limite deste contrato, o estabelecido no artigo 57, inciso II e § 4º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), 

de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 
 
Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do 
presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva 
obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
7.1. - Efetuar o pagamento na forma e prazos previstos na Cláusula 2ª deste instrumento. 
 
7.2 - A Contratante se obriga a colocar à disposição da Contratada, equipamentos, pessoal 
disponível, espaço, e local de trabalhos adequados à prestação de serviços “in-loco”. 
 
 
CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 
 
8.1 – Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços 

contratados, obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a Contratante e seus 

prepostos isentos de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de 

trabalho decorrentes do serviço prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal; 

8.2 – Prestar os serviços elencados no anexo I deste contrato, de forma satisfatória, nos 

prazos estabelecidos e obedecendo toda a legislação pertinente. 

8.3 – A Contratada sempre que verificada a necessidade, se obriga a enviar um de seus 

Técnicos às instalações do Município. 

8.4 – Arcar com as despesas de locomoção, hospedagem, alimentação do(s) técnico(s) 

indicados por ela enviados para a execução dos serviços em loco. 

8.5 – Manter as condições de habilitação exigidas na fase de habilitação do procedimento 

licitatório, durante toda a execução do contrato. 

8.6 - A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 
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a) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, 

em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato; 

b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 

imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados; 

c) arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do 

presente contrato. 

 
CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO 
 
9.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 
8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1º a 4º, da Lei citada. 
 
CLÁUSULA 10ª - DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 - A fiscalização sobre a execução dos serviços, objeto da presente licitação, será 

exercida por um representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

10.2 - A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade 

do Contratado, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade, ou em 

decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou, inexistindo em qualquer 

circunstância, a co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, 

conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

10.3 - O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se 
considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 
 
CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou 
atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
11.1.1. Advertência; 
 
11.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, a efetiva 
execução da entrega, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
 
11.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 30 dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 
 
11.1.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
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a) inobservância do nível de qualidade dos bens; 
 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
 
d) descumprimento que cláusula contratual. 
 
11.2. - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
11.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação. 
 
11.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município 
de Manga - MG, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação 
ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for 
o caso. 
 
CLÁUSULA 12ª - DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 
8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam 
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
 
CLÁUSULA 13ª – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
13.1 – O Presente contrato é celebrado de acordo com o processo licitatório 0083/2021, 
Pregão Eletronico 0054/2021, homologado em ________. 
 
13.2 - Para efeitos obrigacionais tanto o Edital do processo licitatório 0083/2021, pregão 
Eletrônico 0054/2021, quanto a Proposta nele adjudicada, integram o presente contrato 
valendo seus termos e condições em tudo quanto com o Edital não conflitarem. 
 
CLÁUSULA 14 – DO ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

14.1 O acompanhamento e recebimento da execução do objeto deste contrato, será feito 

pela Secretaria Municipal de Administração, através de agente formalmente designado 

para este fim. Constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA é obrigada a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, os itens objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados.  

 
CLÁUSULA 15ª - DO FORO 
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As partes elegem o foro da Comarca de Manga– Minas Gerais, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também 
assinam. 
 
Manga (MG), _________ de __________ de 2021. 
 
 
 
_______________________________ 
Anastácio Guedes Saraiva 
Prefeito Municipal 
 
 
_______________________________ 
Contratado 
 
 
Testemunhas: 
1-______________________________CPF nº:________________________ 
 
2-______________________________.CPF nº.________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 0083/2021               PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 054/2021 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Celular: 

E-mail: 

Dados bancários (banco/agência/conta corrente): 
 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
LINK DE ACESSO DEDICADO, USANDO INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA E VIA 
RÁDIO COM LICENÇA DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM no municipio de 
Manga. 

 
Conforme Edital Pregão Eletrônico SRP nº _____/2021, apresentamos proposta de 
preços para .................................., para atender a demanda do Município de Manga, 
conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência. 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA V. UNIT. R$ VALOR 

TOTAL 

1      

2      

TOTAL    

 
VALOR TOTAL PROPOSTO: R$ ( ) 
 

- Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
tais como: transportes, encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou 
indiretas relacionadas com o objeto da presente licitação. 

- Declaramos que não possuimos empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento. 

- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 

    Localidade,__________de ________________de 2021. 
 

Assinatura do representante legal da 
empresa Nome/RG/CPF 

Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa.
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ANEXO IV (Declarações) 
                                                 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0083/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0054/2021 

 
A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), 
com sede (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO 
DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório, 
referente ao Pregão em epígrafe, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, 
às quais se submete, declara que: 
 
1. Que cumpre plenamente os requisitos da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 4º., 
inciso VII, da Lei nº. 10.520/2002, de17/07/2002; 
2. Não está IMPEDIDA de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 
3. Não foi declarada INIDÔNEA pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 
4. Não possui no quadro de funcionários MENORES DE 18 ANOS em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme inciso V, do 
artigo 27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 
27 de outubro de1999; 
5. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, e compromete-se a manter, durante a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao 
disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990- Código de Defesa do 
Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão; 

 
 

Localidade, de                     de 2021. 
 
 

 
........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da 
empresa Nome/RG/CPF 

 
 

 
Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 
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ANEXO V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2021 

       
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

 
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA 

OU      EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante 
credenciado, na forma e sob as penas impostas pela Lei Complementar 123/2006 – incisos 
I e II do artigo 3/ e demais legislações pertinentes que se enquadra como: 
 
( ) MICROEMPRESA 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(     ) Outra:   

 

e que: 
 

a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu  o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n° 123/2006; 

b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3/, § 
4°, incisos I a X, da mesma Lei. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 

  , em de de . 
 
 
 
 
 
 

........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da 
empresa Nome/RG/CPF 

 

 
Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 


